
Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 4, de 2022

Iniciativa: Senador Izalci Lucas (PSDB/DF)

Ementa:

Altera as Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002; 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e 10.865, de 30 de abril de
2004, para permitir o desconto de créditos relativos a valores despendidos com investimentos em atividades de
adequação e operacionalização da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, da base de cálculo da Contribuição para os
Programas de Integração Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP), da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (COFINS), da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação
do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços (PIS/PASEP-
Importação) e a Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens
Estrangeiros ou Serviços do Exterior ( COFINS-Importação).

Assunto:

Data de Leitura:

Economia e Desenvolvimento  - Tributos

02/02/2022

Em tramitação

-Decisão: 06/11/2025 - Comissão de Ciência,
Tecnologia, Inovação, Comunicação e
Informática

Último local:

-Destino: Último estado: 06/11/2025 - AGUARDANDO
DESIGNAÇÃO DO RELATOR

Relatoria:

CCDD - (Comissão de Comunicação e Direito Digital)

Relator(es):

Senador Veneziano Vital do Rêgo (encerrado em 07/04/2025 -
Alteração na composição da comissão)

Despacho:

19/04/2023

Leitura da Matéria

Análise - Tramitação sucessiva, Instrução da matéria

(SF-CCT) Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática

(SF-CE) Comissão de Educação e Cultura

(SF-CAE) Comissão de Assuntos Econômicos

22/06/2023

Criação de Comissão

Análise - Tramitação sucessiva, Instrução da matéria

(SF-CCDD) Comissão de Comunicação e Direito Digital

(SF-CE) Comissão de Educação e Cultura

(SF-CAE) Comissão de Assuntos Econômicos

06/11/2025

Decisão da Presidência

Análise - Tramitação sucessiva, Instrução da matéria

(SF-CCT) Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática

(SF-CE) Comissão de Educação e Cultura

(SF-CAE) Comissão de Assuntos Econômicos
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TRAMITAÇÃO

06/11/2025 CCT - Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Matéria aguardando designação de relator.Ação:

06/11/2025 PLEN - Plenário do Senado Federal

MATÉRIA DESPACHADASituação:

A Presidência, nos termos do artigo 48, inciso X, do Regimento Interno, determina o redespacho da presente matéria.
O Projeto de Lei nº 4, de 2022, vai, nos termos do Ato do Presidente do Senado Federal nº 22, de 2025, à CCT, seguindo
posteriormente à CE e à CAE, em decisão terminativa.

Ação:

28/10/2025 CCDD - Comissão de Comunicação e Direito Digital

A pedido, a matéria é encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa.Ação:

07/04/2025 CCDD - Comissão de Comunicação e Direito Digital

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Devolvido pelo relator, Senador Veneziano Vital do Rêgo, em virtude de não mais pertencer aos quadros desta Comissão. A
matéria será redistribuída.

Ação:

13/12/2024 CCDD - Comissão de Comunicação e Direito Digital

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Em reunião realizada em 11/12/2024, a matéria foi retirada de pauta.Ação:

06/12/2024 CCDD - Comissão de Comunicação e Direito Digital

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria constante da Pauta da 31ª Reunião da Comissão de Comunicação e Direito Digital, agendada para o dia 11/12/2024.Ação:

03/12/2024 CCDD - Comissão de Comunicação e Direito Digital

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido do Senador Veneziano Vital do Rêgo o relatório com voto favorável ao projeto.Ação:

26/10/2023 CCDD - Comissão de Comunicação e Direito Digital

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído ao Senador Veneziano Vital do Rêgo, para emitir relatório.Ação:

28/06/2023 CCDD - Comissão de Comunicação e Direito Digital

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Recebido nesta data na Comissão.Ação:
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TRAMITAÇÃO

22/06/2023 PLEN - Plenário do Senado Federal

MATÉRIA DESPACHADASituação:

A Presidência, nos termos do artigo 48, inciso X, do Regimento Interno, e em atenção ao Ofício nº 1, de 2023, do Presidente da
Comissão de Comunicação e Direito Digital, determina o redespacho da presente matéria à competência daquela Comissão,
conforme disposto na Resolução nº 14, de 2023.
Às CCDD, CE e CAE, cabendo à última a decisão terminativa.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 14-21 - DSF nº 102

22/06/2023 CCT - Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática

À Secretaria-Geral da Mesa para redespacho da matéria, atendendo ao Ofício SGM/250/2023.Ação:

02/05/2023 CCT - Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental perante a CCT.
Matéria aguardando designação de relator.

Ação:

20/04/2023 CCT - Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática

Prazo: Apresentação de Emendas a projeto terminativo em Comissão (Art. 122, II, "c", do RISF). De 24/04/2023 a 28/04/2023.
Perante a CCT.

Ação:

19/04/2023 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDASSituação:

A matéria vai à CCT, CE, posteriormente à CAE, em decisão terminativa, nos termos do art. 91, inciso I, do Regimento Interno,
podendo receber emendas perante a primeira comissão de despacho pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, c,
do Regimento Interno.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 134 - DSF nº 58

21/12/2022 PLEN - Plenário do Senado Federal

A proposição continua a tramitar, nos termos do art. 332 do Regimento Interno.Ação:

02/02/2022 PLEN - Plenário do Senado Federal

Encaminhado à publicação, em 02/02/2022.Ação:

Publicado no DSF Páginas 181-186 - DSF nº 1
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DOCUMENTOS

PL 4/2022

07/01/2022Data:

Senador Izalci Lucas (PSDB/DF)Autor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Altera as Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002; 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e 10.865, de 30 de abril de 2004,
para permitir o desconto de créditos relativos a valores despendidos com investimentos em atividades de adequação e
operacionalização da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, da base de cálculo da Contribuição para os Programas de
Integração Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP), da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social (COFINS), da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor
Público incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços (PIS/PASEP-Importação) e a Contribuição Social para o
Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior ( COFINS-Importação).

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

02/02/2022Data:

 Senado FederalAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Encaminhado à publicação, em 02/02/2022.Ação Legislativa:

-Descrição/Ementa:

Ofício

22/06/2023Data:

 Secretaria Geral da MesaAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

OF. 250/2023, que solicita o envio de matérias à SGM para redespacho.Descrição/Ementa:

Relatório Legislativo

03/12/2024Data:

Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB/PB)Autor:

Comissão de Comunicação e Direito DigitalLocal:

Recebido do Senador Veneziano Vital do Rêgo o relatório com voto favorável ao projeto.Ação Legislativa:

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto de Lei nº 4, de 2022, do Senador Izalci Lucas, que altera as
Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002; 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e 10.865, de 30 de abril de 2004, para permitir
o desconto de créditos relativos a valores despendidos com investimentos em atividades de adequação e operacionalização da
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, da base de cálculo da Contribuição para os Programas de Integração Social (PIS) e de
Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), da
Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação
de Produtos Estrangeiros ou Serviços (PIS/PASEP-Importação) e a Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social
devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior (COFINS-Importação)

Descrição/Ementa:
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